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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial n° 61/2019 
CONTRATO Nº: 321/2019 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de médico auditor para prestação de 
serviços de auditoria para o Fundo Municipal de Saúde. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: LEXBIOS SAUDE S/S LTDA. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 01 de outubro de 2023. 
VALOR: R$ 14.004,00 (quatorze mil e quatro reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0910.1030100142.070 – 3.3.90.39.00 FR 3345 – Cód. 
Reduzido 3318 
FISCAL DE CONTRATO: Adriana Mataveli Viana 

Jacarezinho, PR, 23 de maio de 2023. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 
EDITAL Nº 12/2023 DE NOTIFICAÇÃO PARA A AIMPOSIÇÃO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 189 e seguintes, da Lei Complementar Municipal nº. 
44/2010 fica notificado o seguinte contribuinte: 
1. Victor Hugo Dechandt Brochado, Cadastro Municipal nº. 01.04.60.472.001, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 4404 por infração ao disposto no Artigo 37, § único, 
inciso I, da Lei Complementar 96/2022, a realizar a regularização de seu terreno situado 
na Rua Alameda Pe. Magno, S/N, Nova Jacarezinho, no prazo máximo, de 10 (dez) dias, 
para limpar e roçar o terreno, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de 
multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, comparecer 
à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores informações; 
2. Izolina Aparecida Pereira, Cadastro Municipal nº. 01.06.15.73.001, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 4406 por infração ao disposto no Artigo 37, § único, 
inciso I, da Lei Complementar 96/2022, a realizar a regularização de seu terreno situado 
na Rua José Damas de Toledo, S/N, Jd. América, no prazo máximo, de 10 (dez) dias, sob 
pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o 
mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de 
Conservação Urbana para maiores informações; 
3. Miguel Amelio Romanini, Cadastro Municipal nº. 01.02.29.271.001, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 4409 por infração ao disposto nos Artigos 37, § único, 
inciso I, 19 e 148, da Lei Complementar 96/2022, a realizar a regularização de seu terreno 
situado na Rua Francisco Figueiredo, 394, Pq. Bela Vista, no prazo máximo, de 10 (dez) 
dias, para limpar e roçar o terreno e prazo máximo de 90 (noventa) dias, para 
construir/manter em bom estado de conservação calçada e muro, sob pena de autuação 
e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo encontre-se 
sujo e sem a devida regularização. Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria Municipal de 
Conservação Urbana para maiores informações; 

Fiscal: João Roberto A Hagemeyer  
Matrícula: 3360-0 

Jacarezinho, 26 de maio de 2023 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EDITAL Nº 11/2023 DE NOTIFICAÇÃO PARA A AIMPOSIÇÃO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 189 e seguintes, da Lei Complementar Municipal nº. 
44/2010 fica notificado o seguinte contribuinte: 
1. José Carlos da Silva, Cadastro Municipal nº. 01.04.110.101.001, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 4393 por infração ao disposto no Artigo 37, § único, 
inciso I, da Lei Complementar 96/2022, a realizar a regularização de seu terreno situado 
na Rua Mario Balielo, 64, Campo Belo, no prazo máximo, de 10 (dez) dias, para limpar e 
roçar o terreno, sob pena de autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso 
haja nova vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria 
Municipal de Conservação Urbana para maiores informações; 
2. Cleusa Pereira da Silva e Outro, Cadastro Municipal nº. 01.05.06.118.001, da 
infração consubstanciada na Notificação nº. 4394 por infração ao disposto nos Artigos 
19 e 148 § único, da Lei Complementar 96/2022, a realizar a regularização de seu terreno 
situado na Rua Almirante Tamandaré, 584, Vila Setti, no prazo máximo, de 90 (noventa) 
dias, para construir/manter em bom estado de conservação calçada e muro, sob pena de 
autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo 
encontre-se sem a devida regularização. Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria 
Municipal de Conservação Urbana para maiores informações; 

Fiscal: João Roberto A Hagemeyer  
Matrícula: 3360-0 

Jacarezinho, 25 de maio de 2023 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 9251/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43 e a Lei 
Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 4º, § Único, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a 
legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 0610 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0610.2884600000.005  

3.3.90.91.00 520 Sentenças Judiciais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres  -  Exercício Corrente  
60.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  60.000,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 
Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 0610 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0610.2884600000.005  

3.1.90.91.00 518 Sentenças Judiciais – Fonte: 000 –  Recursos Ordinários Livres  -  Exercício Corrente  
 60.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO    60.000,00 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 26 de maio de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
 

Tendo em vista a variação de preços ora licitados constantes na Ata de Registro de Preços n° 552/2022 – Pregão Eletrônico n° 127/2022, firmado com a empresa ALEXANDRE SEXTAK 
BATISTELA JUNIOR – COMERCIAL DE ALIMENTOS E MATERIAL DE LIMPEZA - EIRELI, altera-se o valor dos itens abaixo relacionados do presente Contrato, em conformidade com o artigo 
65, inciso II da alínea “D” da Lei 8666/93, na seguinte proporção: 

 
Valor do aditivo referente ao reajuste: R$ 5.776,21 (cinco mil, setecentos e setenta e seis reais e vinte e um centavos) 
Dotação Orçamentária: 0310.0413100292.011 – 3.3.90.30.00 – FR 000 – CÓD. REDUZIDO 212  
 

Jacarezinho, PR, 25 de maio de 2023 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nº. ITEM DESCRIÇÃO 
QTDE 

Restante

VALOR 

UNITARIO

VALOR UNIT 

Reajustado

Diferença 

após 

reequilíbrio

1 1

Açúcar cristal pct 5 kg - Apresenta-se na forma de

cristais brancos, transparentes e bem definidos, pois

passa pelo processo de classificação e

peneiramento.

1200 R$ 14,90 R$ 18,46 R$ 3,56

43 1

Açúcar cristal pct 5 kg - Apresenta-se na forma de

cristais brancos, transparentes e bem definidos, pois

passa pelo processo de classificação e

peneiramento.

419 R$ 14,87 R$ 18,46 R$ 3,59

Valor total reajustado

R$ 4.272,00

R$ 1.504,21

VALOR REEQULIBRIO R$ 5.776,21
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DECRETO Nº 9252/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.375.303,58 (um milhão trezentos e setenta e cinco mil trezentos e três reais cinquenta 
e oito centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários Livres  1.375.303,58 

TOTAL  1.375.303,58 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 26 de maio de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1110  Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO   1110.1545100241.282  

4.4.90.51.00   3347 
 

 Obras e Instalações – Fonte: 3000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores.   
 1.375.303,58 

                       TOTAL DO CRÉDITO  1.375.303,58 
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DECRETO Nº 9253/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 294.716,87 (duzentos e noventa e quatro mil setecentos e dezesseis reais oitenta e 
sete centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, na Fonte de Recursos abaixo: 

87 Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos - Contrato 172/2021   294.716,87 

TOTAL   294.716,87 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 26 de maio de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1110 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  1110.1545100241.282  

4.4.90.51.00   3307 Obras e Instalações – Fonte: 3087 – Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos - Contrato 172/2021 
– Exercícios Anteriores. 

  
 
 294.716,87 

                       TOTAL DO CRÉDITO    294.716,87 
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DECRETO Nº 9254/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 685.228,90 (seiscentos e oitenta e cinco mil duzentos e vinte e oito reais noventa 
centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, na Fonte de Recursos abaixo: 

6023 Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-Sal para Municípios e Estados 685.228,90 

TOTAL 685.228,90 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 26 de maio de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1110 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  1110.1545100241.282  

4.4.90.51.00   4068 Obras e Instalações – Fonte: 6023 – Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-Sal para Municípios e Estados 
– Exercícios Anteriores. 

  
 
685.228,90 

                       TOTAL DO CRÉDITO  685.228,90 
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DECRETO Nº 9255/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº. 4.291 de 29 de dezembro de 2022, Artigo 6º, § I e II, 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 58.380,82 (cinquenta e oito mil trezentos e oitenta reais oitenta e dois centavos), 
para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1110 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  1110.1545100241.282  

4.4.90.51.00  4067 Obras e Instalações – Fonte: 087 – Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos - Contrato 172/2021 
– Exercícios Anteriores. 

 
 
58.380,82 

                       TOTAL DO CRÉDITO  58.380,82 

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1º., Inciso ll da Lei Federal 4.320/1964: 
       Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza de Receita. 

 1.3.2.1.01.0.1.02.05.43.00.00 - 221  FIRF – Convênio 60.800 – Cessão do Direito de Operacionalização de Pagamentos  
 58.380,82 

TOTAL  58.380,82 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 24 de maio de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 9256/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 4º, § Único, 
DECRETA: 
Art. 1.º Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.810,00 (quatro mil oitocentos e dez reais), para a dotação abaixo especificada, de 
acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 0800 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0830 Departamento de Cultura   

DOTAÇÃO  0810.1339100102.058  

  
3.3.90.31.00 

 
1351 

Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas e Desportivas – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 
Corrente. 

 
      4.810,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO      4.810,00 

Art. 2.º Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1.°, inciso III da Lei Federal 4.320/1964: 
  Anulação Parcial/Total das seguinte dotação orçamentária, constante do Orçamento vigente: 

REDUÇÕES 

ÓRGÃO 0800 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0830 Departamento de Cultura   

DOTAÇÃO  0810.1339100102.058  

  
3..3.90.36.00 

 
1352 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  
      2.000,00 

  
3.3.90.40.00 

 
1354 

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 
Exercício Corrente. 

 
      2.000,00 

  
3.3.90.47.00 

 
1355 

Obrigações Tributárias e Contributivas  – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente.  
         810,00 

    

                       TOTAL DAS REDUÇÕES      4.810,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 26 de maio de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 9257/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 14.459,28 (quatorze mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte oito centavos), 
para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, na Fonte de Recursos abaixo: 

344 Emenda Parlamentar. Individual - (EC.105/2019) - Aquisição de Unidade Móvel de Saúde  
14.459,28  

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 26 de maio de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910  Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO   0910.1030100142.070  

3.3.90.30.00    
 

 Material de Consumo – Fonte: 3344 – Emenda Parlamentar. Individual - (EC.105/2019) - Aquisição de Unidade Móvel 
de Saúde – Exercícios Anteriores. 

  
 

14.459,28 

                       TOTAL DO CRÉDITO  14.459,28 
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DECRETO Nº 9258/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei 
Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.163,52 (mil cento e sessenta e três reais cinquenta e dois centavos), para a dotação 
abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, na Fonte de Recursos abaixo: 

343 Incremento Temporário do PAB - Portaria 621/2020 - (EC 105/2019) 1.163,52  

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 26 de maio de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0910  Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO   0910.1030100142.070  

3.3.90.30.00    
 

 Material de Consumo – Fonte: 3343 – Incremento Temporário do PAB - Portaria 621/2020 - (EC 105/2019) – Exercícios Anteriores.   
 

1.163,52 

                       TOTAL DO CRÉDITO  1.163,52 
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